
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 5241/2023 

 CONTRATO Nº 36/2023 

 CONTRATO  Nº  36/2023  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  ECOFORT 
 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 n.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  -  Mocambo,  em  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado 
 neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o 
 referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  ECOFORT  ENGENHARIA 
 AMBIENTAL  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº  24.445.257/0003-87,  com  sede  na  Rua 
 Curimatã,  nº  500,  Bairro:  Lagoa,  Porto  Velho/RO,  CEP:  76.812-060,  telefone:  (69) 
 99975-8886,  e-mail:  iuri.faria@amazonfort.com.br,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Iuri 
 Daniel  Serrate  Faria,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  resolvem  celebrar  o 
 presente  instrumento,  regido  pela  Lei  14.133/2021,  por  dispensa  de  licitação, 
 considerando  as  hipóteses  legais  expressas  no  art.  75,  inciso  VIII,  nos  autos  do  PROAD 
 Nº 5241/2023. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1  Trata-se  de  contratação  EMERGENCIAL,  para  a  prestação  de  serviços  de  coleta 
 externa,  transporte  e  destinação  final,  ambientalmente  adequada  para  resíduos  sólidos 
 GRUPO  D  "LIXO  COMUM",  conforme  a  Resolução  CONAMA  nº  358  de  29/04/2005,  para 
 atender  as  unidades  trabalhistas  do  TRT  14ª  Região,  em  Porto  Velho/RO,  conforme 
 condições e exigências estabelecidas Termo de Referência. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 2.1  A  vigência  da  contratação  emergencial  iniciará  a  partir  da  assinatura  do  contrato, 
 tendo  duração  de  12  (doze)  meses,  conforme  art.  75,  inc.  VIII,  da  Lei  n.º  14.133/2021,  ou 
 até a finalização de processo licitatório, o que ocorrer primeiro. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 Item  Descrição  Valor Unit. 
 Quant. até 
 1.000 Kg 
 mensais 

 Quant. 
 Estimada 
 Mensal 

 Valor Total 
 Mensal 

 1 

 Prestação  de  serviços  de  coleta 
 externa,  transporte  e  destinação 
 final,  ambientalmente  adequada 
 para  resíduos  sólidos  GRUPO  D 
 "LIXO  COMUM",  conforme  a 
 Resolução  CONAMA  nº  358  de 
 29/04/2005,  para  atender  as 
 unidades  trabalhistas  do  TRT 
 14ª  Região,  em  Porto  Velho/RO, 
 conforme  condições  e 
 exigências  estabelecidas  neste 
 instrumento 

 R$ 560,00  4.000 Kg  R$ 2.240,00 

 VALOR TOTAL ANUAL (12 MESES)  R$ 26.880,00 

 3.1  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA  QUARTA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS  (art. 
 92, IV, VII e XVIII) 

 4.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como 
 os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto 
 constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 4.2 O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo: 

 FISCAL  FISCAL SUBSTITUTO 

 Mona Lisa Andrade Monte Braga  Edson Oshiro 

 CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 5.1  Os  critérios  para  a  subcontratação  constam  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este 
 Contrato. 
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 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO E REAJUSTE 

 6.1  As  condições  de  pagamento  e  reajuste  encontram-se  definidas  no  Termo  de 
 Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 7.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo 
 com o contrato e seus anexos. 

 7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 7.3  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 
 objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em 
 parte, às suas expensas. 

 7.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
 Contratado. 

 7.5  Comunicar  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 
 houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
 quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.6  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto,  no 
 prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 7.8  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 
 adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 7.9  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas 
 à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
 impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do 
 ajuste. 

 7.10  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio 
 econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 

 7.11  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
 Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por 
 qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
 empregados, prepostos ou subordinados. 
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 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 8.1  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 
 anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da 
 boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 8.2  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 
 superior (art. 137, II). 

 8.3  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 
 contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
 equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 
 tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 8.4  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em 
 parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios, 
 defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 8.5  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de 
 acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por 
 todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
 responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
 Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia, 
 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 8.6  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em 
 linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  contratante  ou  do 
 fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021. 

 8.7  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
 Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
 fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os 
 seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão 
 conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que 
 comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede 
 do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de 
 Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 8.8  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
 Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo 
 contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as 
 demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
 responsabilidade ao Contratante. 

 8.9  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
 ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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 8.10  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
 prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como 
 aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 8.11  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
 executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas 
 ou bens de terceiros. 

 8.12  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
 cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 
 serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 8.13  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial 
 descritivo ou instrumento congênere. 

 8.14  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto 
 na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do 
 trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 8.15  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
 assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 8.16  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento 
 do contrato. 

 8.17  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
 quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 
 fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua 
 proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto 
 quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.18  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
 municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 9.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD),  quanto  a 
 todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
 administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da 
 proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
 aceitação expressa. 

 9.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram 
 seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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 9.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
 permitidas em Lei. 

 9.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da 
 contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 9.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  – 
 repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na 
 Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o 
 repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de 
 obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 9.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados. 

 9.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
 legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 9.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto 
 contratual,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados 
 pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de 
 proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição, 
 apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros  direitos  dos 
 titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 9.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das  disposições 
 legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 9.10  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme  Resolução 
 Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais  respectivos, 
 dentre os quais se incluirão os seguintes: 

 9.10.1  assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre 
 proteção de dados pessoais definidas pelo contratante. 

 9.10.2  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
 administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais,  nos 
 termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais. 
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 9.10.3  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com 
 condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo. 

 9.10.4  seguir  fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo  respectivo 
 contratante. 

 9.10.5  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que  tenha 
 estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação. 

 9.10.6  permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo 
 contratante  ou  por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária 
 para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 9.10.7  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo 
 respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades 
 competentes ou quaisquer outros legítimos interessados. 

 9.10.8  comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de  qualquer 
 risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento  ou 
 dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de 
 verificações ou inspeções. 

 9.10.9  descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os  dados 
 pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento do certame. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 10.1 Não haverá exigência de garantia da execução contratual. 

 CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  (art. 
 92, XIV) 

 11.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  contratado 
 que: 

 1.a  der causa à inexecução parcial do contrato; 

 1.b  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou 
 ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 1.c  der causa à inexecução total do contrato; 
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 1.d  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 motivo justificado; 

 1.e  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
 contrato; 

 1.f  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 1.g  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude  de qualquer natureza; 

 1.h  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 11.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
 seguintes sanções: 

 a.i  Advertência  ,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 
 sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §2º,  da 
 Lei nº 14.133, de 2021); 

 a.ii  Impedimento  de  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas 
 alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
 imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 a.iii  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as 
 condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  bem 
 como  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave 
 (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 a.iv Multa: 

 iv.1  moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da 
 parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 iv.2  compensatória  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso 
 de inexecução total do objeto; 

 11.3  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (art.  156,  §9º,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021). 

 11.4  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente 
 com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.4.1  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de 
 15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação  (art.  157,  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021). 
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 11.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
 pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse 
 valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada  judicialmente 
 (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.4.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
 recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 
 recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 11.5  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no 
 caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
 impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
 contratar. 

 11.6  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1º,  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021): 

 a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b)  as peculiaridades do caso concreto; 

 c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle. 

 11.7  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  em 
 outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
 tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
 conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
 competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 11.8  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
 utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos 
 ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso, 
 todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
 administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou 
 à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito, 
 com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
 obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.9  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
 aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
 aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
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 Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no 
 âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.10  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 11.11  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de 
 multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
 compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
 decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
 contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução  Normativa 
 SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 12.1  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 
 antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 12.1.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa 
 não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.1.3  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
 formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.2.3 Indenizações e multas. 

 12.3  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
 indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 13.1  Os  créditos  orçamentários  que  darão  cobertura  a  presente  despesa,  estão  previstos 
 na  Proposta  Orçamentária  do  Exercício  de  2023,  no  Programa  de  Trabalho:  168137  - 
 Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  -  Despesas  Diversas,  Natureza  da 
 Despesa:  3.3.90.39  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA,  Nota 
 de Empenho 2023NE000892, de 09/11/2023. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSTENTABILIDADE 

 14.1 A contratada deve: 

 14.1.1  observar,  no  que  couber,  a  inclusão  de  critérios/práticas  de  sustentabilidade  a 
 serem  observados  na  aquisição  de  bens  e  na  contratação  de  obras  e  serviços  no 
 âmbito  da  Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus,  nos  termos  da 
 RESOLUÇÃO CSJT Nº 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 14.1.2  não  infringir  as  leis  de  combate  à  discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao 
 trabalho  infantil  e  ao  trabalho  escravo,  podendo  ser  verificado  constantemente  durante 
 toda  a  vigência  do  contrato,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  nos  termos  da 
 RESOLUÇÃO 103/2012-CSJT. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 15.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
 subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de 
 Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 16.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes 
 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 16.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco 
 por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 16.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
 simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 17.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem 
 como  no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527, 
 de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 18.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Seção  Judiciária  de  Rondônia  -  Justiça  Federal  para  dirimir  os 
 litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser 
 compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 10 



 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 5241/2023 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho, 17 de novembro de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO, 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 IURI DANIEL SERRATE FARIA 

 ECOFORT ENGENHARIA  AMBIENTAL LTDA 
 CONTRATADA 

 10 



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
PROCESSO ADM VIRTUAL – PROAD N.º 5241/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021)

1.1 Contratação em caráter emergencial de empresa especializada na prestação de
serviço de coleta externa, transporte e destinação final, ambientalmente adequada
para resíduos sólidos GRUPO D "LIXO COMUM", conforme a Resolução CONAMA no
358 de 29/04/2005, para atender as unidades trabalhistas do TRT 14ª Região, em
Porto Velho/RO, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Classificado como serviço comum cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado ( Art. 6º, XIII, Lei n.14.133/2021).

1.3 Trata-se da prestação de serviços contínuos, contratados pela Administração
Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades
permanentes ou prolongadas (Art. 6º, XV, Lei n.14.133/2021)

1.4 A vigência da contratação emergencial iniciará a partir de 10/11/2023, tendo
duração de 12(doze) meses, conforme art. 75, inc. VIII, da Lei n.º 14.133/2021, ou até
a finalização de processo licitatório, o que ocorrer primeiro.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, inciso XXIII, Alínea "b" da Lei n.
14.133/2021)

2.1.O TRT-14, como órgão público responsável pela administração e gestão de suas
instalações físicas, busca assegurar a segurança e a preservação de seus espaços,
assim como a limpeza e o descarte correto de resíduos sólidos são essenciais para
garantir o pleno funcionamento das atividades institucionais, bem como a segurança
dos usuários, contribuindo para práticas sustentáveis, bem como o alinhamento à
estratégia institucional e aos princípios de governança.

2.2 Considerando o Decreto n.15.603/2018 - Resíduos Sólidos do Município de Porto
Velho (id.1) e a Portaria n. 109/SEMUSB/2023 - Plano de Encerramento do Lixão da
Vila Princesa (id.2).

2.3 Considerando as informações do Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (SEMA) de Porto Velho, de que os grandes produtores
de resíduos sólidos, que geram acima de 200 litros de lixo, por dia, devem, até dia 10
de novembro de 2023, pagar pelo transporte e destinação do próprio lixo, conforme os
normativos citados acima.

2.4 Demonstra-se a necessidade de contratação emergencial dos referidos serviços
de coleta externa, transporte e destinação final de resíduos sólidos para as unidades
do TRT14, em Porto Velho.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6°, inciso XXIII, Alínea "c" da Lei n. 14.133/2021)

3.1 A solução da presente demanda será atendida por meio da contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de coleta externa, transporte e
destinação final, ambientalmente adequada para resíduos sólidos GRUPO D "LIXO
COMUM", conforme a Resolução CONAMA no 358 de 29/04/2005.

3.2 Local da coleta externa dos resíduos sólidos deverá ser realizada na Unidades
Trabalhistas nos seguintes endereços:

Rua Almirante Barroso, 600, Porto Velho/RO, CEP 76.801-901.

Av. Pref. Chiquilito Erse, 3997, bairro Industrial, Porto Velho/RO, CEP 76821-051

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A CONTRATADA obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos
no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão – SLTI/MPOG e no Art. 6°, do Decreto nº 21.264/2016, da Governo do Estado
de Rondônia, no que couber.

4.2 Deverão ser observadas, no que couber, as recomendações sobre aquisições
sustentáveis, contidas no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho,
as recomendações da Resolução CNJ n. 400/2021, que trata da Política de
Sustentabilidade do Poder Judiciário, e, quando couber, os termos da Resolução CNJ
n. 401/2021, que dispõe o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão
de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário.

4.3 Deverão ser observadas as normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança
do trabalho, de acordo com as normas do MTE e a Resolução CONAMA no 358 de
29/04/2005.

4.5 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC -
Lei nº. 8.078 de 11/09/90, e as demais legislações pertinentes.

4.6 Deverão ser atendidos os normativos correlatos ao serviço pretendido,
destacando-se a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010),

4.7 Licenças e Certificações: A empresa deve apresentar todas as licenças,
autorizações e certificações exigidas pelas autoridades ambientais e reguladoras para
operar legalmente na coleta e transporte de resíduos sólidos.

4.8 Experiência e Capacidade Técnica: A empresa deve demonstrar experiência
comprovada no setor de gestão de resíduos sólidos, bem como possuir a capacidade
técnica e operacional para realizar os serviços de coleta, transporte e destinação final
de forma eficiente e segura.
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4.9 Infraestrutura e Equipamentos: A empresa deve dispor da infraestrutura adequada,
incluindo veículos, equipamentos de coleta e tratamento, e instalações para
processamento temporário e destinação final dos resíduos.

4.10 Segurança Operacional: Deve apresentar políticas, procedimentos e treinamentos
para garantir a segurança dos trabalhadores envolvidos nas atividades de coleta e
transporte de resíduos. A empresa precisa adotar medidas rigorosas de segurança
para garantir a integridade dos trabalhadores envolvidos na coleta e transporte de
resíduos. Isso inclui fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo
que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE, treinamento adequado,
procedimentos de emergência e controle de riscos, assim como também, obedecer às
normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as
normas do MTE;

4.11 Rastreabilidade: A empresa precisa ter controle de rastreamento e controle para
acompanhar todo o processo, desde a coleta até a destinação final dos resíduos,
garantindo transparência e conformidade com a legislação.

4.12 Responsabilidade Social e Ambiental: A empresa deve apresentar comprovação
de responsabilidade social e de que esteja comprometida com ações que contribuam
para o desenvolvimento sustentável e a melhoria das comunidades onde atua, além
de possuir todas as certificações e licenças ambientais exigidas para operar no setor
de gestão de resíduos sólidos.

4.13 Gestão Ambiental: Deve ser capaz de implementar um sistema de gestão
ambiental eficaz, incluindo procedimentos para minimizar impactos ambientais, reduzir
a geração de resíduos, promover a reciclagem e o tratamento residual dos resíduos.

4.14 Cumprimento de Normas e Legislação: A empresa deve estar atualizada com as
normas e legislações específicas relacionadas à coleta, transporte e destinação final
de resíduos sólidos e seguindo rigorosamente todas as exigências legais.

4.15 Sustentabilidade: A empresa deve adotar práticas voltadas para sua operação,
visando reduzir o impacto ambiental, promover a economia circular e buscar formas
inovadoras de tratamento e destinação dos resíduos.

4.16 Comprovação de Destinação Final: A empresa deve ser capaz de comprovar a
destinação final adequada dos resíduos coletados, seja por meio de relatório,
documentos ou certificados

4.17 Subcontratação

4.17.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, pela contratada à outra
empresa, a cessão ou transferência parcial do objeto licitado, conforme os termos do
art. 122 do §2º da Lei Nº 14.133/2021.
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4.17.2 Para a subcontratação do serviço de destinação final (aterro sanitário), a
empresa deverá apresentar:

a)Contrato de disposição com aterro sanitário;
b)Licença de operação;
c)Alvará de funcionamento.

4.18 Garantia da contratação

4.18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, previsto no artigo 96
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando o baixo risco, a inexistência de
histórico demonstrando a necessidade de garantia, o que iria restringir a participação
de micro empresas, o que iria onerar a contratação, podendo prejudicar a redução dos
preços ofertados.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

5.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

5.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

5.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

5.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

5.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

5.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.
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5.10 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias.

5.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

6.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

6.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

6.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

6.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
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pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante; 

6.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

6.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

6.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

6.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

6.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

6.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6°, inciso XXIII, Alínea "e" da Lei n.
14.133/2021)

7.1 O prazo para o início do serviço prestado é de até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do Recebimento da Ordem de Serviço ou da Assinatura/Retirada do
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Instrumento Contratual, em conformidade com o quantitativo especificado na Nota de
Empenho.

7.2 A coleta externa dos resíduos sólidos será realizada dois (dois) dias na semana,
preferencialmente nas quartas e sextas.

7.3 Os resíduos serão pesados por ocasião da coleta, a cargo da contratada e sob a
fiscalização da contratante.

7.4 A contratada deverá disponibilizar balança aferida pelo INMETRO com a
impressão de ticket de pesagem para aferição do quantitativo a ser faturado, no ato da
coleta, de cada unidade.

7.5 Os serviços de coleta externa deverão ser executados durante o horário de
expediente e em horários estipulados pelo Contratante de forma a não prejudicar a
rotina normal da Administração.

7.6 Qualquer solicitação por parte da Contratada, deverá ser comunicada aos
RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA DEMANDA, através de um dos
contatos abaixo:

Nome Setor Telefone E-mail

Hely Calixto da Cruz CSILS (69) 3218-6462 dsils@trt14.com.br

Mona Lisa A. M. Braga CSILS (69) 3218-6462 monalisa.braga@trt14.com.br

Edson Oshiro CSILS (69) 3218-6462 edson.oshiro@trt14.com.br

7.8 O objeto contratado deverá ser prestado conforme quantidade e especificações
pactuadas, observando o Termo de Referência, Proposta da Contratada e o
instrumento contratual, devendo também, ser adequado o acondicionamento dos
resíduos a fim de permitir a completa segurança durante o transporte.

7.9 A CONTRATADA deverá garantir e providenciar a substituição dos transportes que
apresentarem qualquer tipo de avaria, imperfeição ou defeito, no prazo imediato a
contar da data de notificação expressa pela CONTRANTE, sem que haja ônus para a
Administração.

8- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6 Após a assinatura do contrato, os fiscais da contratação convocarão o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

8.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

8.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

8.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual é
vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

8.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

8.12 O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.13 O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
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comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

8.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

8.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

8.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

8.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

9 - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma imediata, pelo fiscal
técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23,
X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os serviços foram
prestados com regularidade com as especificações e prazos estabelecidos no termo
de referência, o recebimento definitivo será realizado pelo fiscal do contrato, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis por meio do módulo Execução Financeira do SIGEO-JT, no
qual deverá inserir o fundamento do ateste acrescido da data do efetivo recebimento
do bem ou da prestação do serviço.

9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço/material nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

9.6 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
porventura verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada descumpriu cláusula contratual.

10. PAGAMENTO

10.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro
no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e
recebimento de pagamento.

10.2 Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem
prejuízo das demais obrigações existentes;

10.2.1 Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de
Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo;

10.2.2 O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml),
deverão juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

10.3 Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos,
devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada.

10.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

10.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

10.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.10 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem
bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a
apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do
TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores internos
deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. REAJUSTE

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

11.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na
falta deste, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

11.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

11.9 O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF,
para a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, por dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inc. VIII, da Lei n.º 14.133/2021. (Contratação
emergencial).

Exigências de habilitação

12.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

12.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

12.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020.

12.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

12.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

12.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13
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12.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

12.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

12.19 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

12.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.21 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/(
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

12.22 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação
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12.23 capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado
da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.

12.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

12.25 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
§6º)

12.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

12.27 A empresa contratada deverá comprovar a experiência no setor de gestão de
resíduos sólidos, com apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de
capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove de forma satisfatória, sua capacidade na execução de serviços, com
características compatíveis com as do objeto deste instrumento

12.28 Os Atestados de Capacidade Técnica, comprovando o desempenho da
licitante em contrato compatível em características, com o objeto da licitação, será
conforme delimitado abaixo:

12.30 Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s)
que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem que a licitante
prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto desta licitação, ou seja, que
tenha prestado o mesmo ou semelhante tipo de serviço: comprovando a
experiência de prestação de serviço de coleta externa, transporte e destinação final
de resíduos sólidos GRUPO D "LIXO COMUM" conforme a Resolução CONAMA nº
358 de 29/04/2005, para instituições governamentais ou clientes semelhantes.

12.31 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, inciso XXIII, Alínea "i" da
Lei n. 14.133/2021)

13.1 Os serviços serão cobrados conforme a quantidade de resíduos sólidos
coletados, sendo o valor de R$560,00 para a quantidade de até 1.000 Kg.

Item Descrição Valor Unit.
Quant. até

Quant.
estimada

Valor total
mensal
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1.000 Kg
mensais

mensal

1 Prestação de serviços de coleta
externa, transporte e destinação final,
ambientalmente adequada para
resíduos sólidos GRUPO D "LIXO
COMUM", conforme a Resolução
CONAMA no 358 de 29/04/2005, para
atender as unidades trabalhistas do
TRT 14ª Região, em Porto Velho/RO,
conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

R$560,00 4.000 Kg R$2.240,00

Valor Total para 12 meses R$ 26.880,00

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, inciso XXIII, Alínea "j" da Lei n.
14.133/2021)

14.1. Os créditos orçamentários que darão cobertura a presente despesa, estão
previstos na Proposta Orçamentária do Exercício de 2023, no Programa de Trabalho:
168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas,
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 –OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

Porto Velho-RO, 17 de outubro de 2023.

Hely Calixto da Cruz
Coordenador da CSIL

Gestor do Contrato

Lislane Ribeiro
Equipe de Planejamento

Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023

ADITIVO AO CONTRATO TRT N. 27/2023 Processo TRT n. 10.729/2023. Contratante:
Tribunal Regional do Trabalho da 13.ª Região. Contratada: GR Gestão de Administração
Imobiliária, Instalação, Serviços, Obras LTDA. (CNPJ nº 29.492.111/0001-44). Objeto:
promover a alteração do Contrato com acréscimo de serviços, mediante justificativas
inseridas no Projeto Básico e conforme planilhas que instruem o PROAD nº 10.729/2023,
que independente de transcrição são partes integrantes deste Termo. Fundamentação
Legal: art. 65, inciso I, "b", e §1.º, da Lei n.º 8.666/93. Valor total: Fica acrescido em R$
124.379,41, perfazendo o valor total de R$ 444.279,41. Data da assinatura: 17/11/2023.
Assinam: Tibério Adonys de Almeida Fialho, Diretor-Geral Substituto, pelo Contratante, e
Luiz Albérico de Miranda Silva, Representante Legal, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023

ADITIVO AO CONTRATO TRT N. 32/2021 Processo TRT n. 7.504/2023. Contratante: Tribunal
Regional do Trabalho da 13.ª Região. Contratada: ORACLE do Brasil Sistemas LTDA (CNPJ nº
59.456.277/0001-76). Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato TRT n.º
32/2021, conforme previsto em sua Cláusula Sexta, por mais 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir de 25/11/2023, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93;
bem como dispor sobre o reajuste contratual e inclusão no Contrato de cláusula que
estabeleça regras de proteção de dados pessoais, em atendimento à Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). Data da assinatura:
17/11/2023. Assinam: Tibério Adonys de Almeida Fialho, Diretor-Geral Substituto, pelo
Contratante, e Luciane Zordam Lira, Procuradora, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2023

PROAD Nº 5241-2023. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: ECOFORT ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA, CNPJ-MF sob o n° 24.445.257/0003-87. Objeto: Contratação EMERGENCIAL ,
para a prestação de serviços de coleta externa, transporte e destinação final, ambientalmente
adequada para resíduos sólidos GRUPO D - LIXO COMUM, conforme a Resolução CONAMA nº
358 de 29/04/2005, para atender as unidades trabalhistas do TRT 14ª Região, em Porto
Velho/RO, conforme condições e exigências estabelecidas Termo de Referência. Vigência: A
vigência da contratação emergencial iniciará a partir da assinatura do contrato, tendo duração
de 12 (doze) meses, conforme art. 75, inc. VIII, da Lei n.º 14.133/2021, ou até a finalização de
processo licitatório, o que ocorrer primeiro. Assinado: 17/11/2023. Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas
Diversas, Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES S OA
JURÍDICA, Nota de Empenho 2023NE000892, de 09/11/2023. Valor Total Anual (12 meses):
R$26.880,00. Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor Geral do TRT 14ª Região e o Sr.
Iuri Daniel Serrate Faria, representante da contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 - UASG 80020

Nº Processo: 12791/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de telas interativas para apresentações, capacitações e reuniões presenciais
e remotas a serem utilizadas em colegiados, laboratório de inovação e turmas de
treinamento no âmbito da administração e da escola judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, conforme especificações técnicas e condições constantes no
Termo de Referência. . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/11/2023 das 08h00 às 17h00.
Endereço: Rua 51 C/ T-1 Nº 1403 Lt. 7 a 22 Qd. 22 Setor Bueno, - Goiânia/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/80020-5-00070-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 20/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/12/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras.

BRUNO DAHER DE MIRANDA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/11/2023) 80020-00001-2023NE000412

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD. 5870/2021 e 1644/2023; Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato TRT/SJA Nº.
08/2022; Contratante: TRT da 19ª Região, CNPJ: 35.734.318/0001-80; Contratada: PRONET
TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 40.849.143/0001-97; Objeto: Fica estabelecida a
repactuação do valor do contrato com efeitos a contar de 01.07.2023, dada a incidência da
Convenção Coletiva 2023/2024, que reajustou os salários da categoria dos trabalhadores
em empresas e órgãos públicos e privados de processamento de dados, serviços de
informática e similares, bem como majorou o vale alimentação, conforme cálculos
descritos nas planilhas contidas no doc. 71 do Proad TR19 n. 1.644/2023 e de acordo com
a tabela contida neste termo; Base Legal: Lei n. 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019
e subsidiariamente a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, combinada com as demais normas
de direito aplicáveis à espécie; Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho :
02.122.0033.4256.0027, PTRes 168234, Natureza da Despesa 339040 e Nota de Empenho
n. 2023NE000108, emitida em 13.2.2023; Assinatura: 16/11/2023; Signatários: Des: José
Marcelo Vieira de Araújo, Presidente do TRT 19ª Região, pelo contratante e o Sr. Thiago
Lessa Prata, pela contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Proad TRT20 Nº 458/2022. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato TRT 20ª Nº
12/2023(prestação de serviços de proteção de borda de rede, integrada a recursos de
segurança de firewall de aplicação web). Objeto: a transferência, para fins de execução do
objeto avençado e faturamento, da matriz (CNJP: 40.432.544/0001-47) para a filial, inscrita
no CNPJ 40.432.544/0829-50. Contratante: TRT 20ª Região. Contratada: CLARO S.A. Data e
assinatura: 14/11/2023. Tadeu Matos Henriques Nascimento, Diretor-Geral, pelo
Contratante, Karine do Nascimento Bomfim e André Luiz Alcantara, Representantes Legais
pela Contratada.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ACRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 1/2022. CONTRATANTE: Justiça Federal de
Primeira Instância - Seção Judiciária do Estado do Acre. CONTRATADA: Construmatos
Construções e Terraplanagem Ltda-Me. OBJETO: Revisão do Contrato n. 1/2022, de
prestação de serviços continuados de apoio administrativo e atividades auxiliares.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com efeitos financeiros conforme o item 2.4.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: natureza da despesa: 339037. Programa de Trabalho
02.061.0569.4257.0001. BASE LEGAL: Processo Administrativo Eletrônico n. 0002401-
88.2022.4.01.8001-JFAC. DATA DE ASSINATURA: 17/11/2023. Assinado por: Nagilene
Marques Dourado de Almeira, Diretora da Secretaria Administrativa em exercício pela
Contratante, e Jeferson Correia Matos, pela Contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAPÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ESPÉCIE: EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 25/2023. Processo: 0002517-
54.2023.4.01.8003. OBJETO: renovação do contrato com a ferramenta Banco de Preços.
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993, Art. 25. Justificativa: A pesquisa de preços é a base
referencial nas licitações, dispensas, inexigibilidades e outros procedimentos. A ferramenta é
de fundamental importância para os serviços de cotação de preços realizados por esta Seção de
Licitações e Compras. Anselmo Gonçalves da Silva, Diretor do Foro. Valor Global: R$ 11.580,00
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAZONAS
EDITAL Nº 2, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

AVISO DE DESFAZIMENTO

ALIENAÇÃO POR MEIO DE DOAÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA CLASSIFICADOS COMO
OCIOSOS. PA SEI 0005688-22.2023.4.01.8002

Espécie: A Justiça Federal do Amazonas torna público que no dia 05/12/2023 às
09h00 realizará sessão pública de alienação por meio de doação de bens de informática
classificados como ociosos, com fundamento no Decreto 9.373/2018, na Resolução nº
462/2017, do Conselho da Justiça Federal, na Instrução Normativa 14-16, do TRF - 1ª
Região, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/1993, da Lei 9.784/1999.
Os pedidos de habilitação serão recebidos somente entre as 14:00 do dia 21/11/2023 e
14:00 horas do dia 30/11/2023 (horário local), pelo e-mail semad.am@trf1.jus.br. O edital
de desfazimento poderá ser obtido na internet através do link
https://portal.trf1.jus.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=
2C90823F8BDC751C018BDE0AB7284E72 no Portal do TRF1 ou ainda solicitado no e-mail da
Seção de Modernização Administrativa - SEMAD: semad.am@trf1.jus.br. Para mais
informações, ligar para SEMAD/AM, fone: (92) 3612-3369. Data de Assinatura:
17/11/2023.

DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria Administrativa da Seção Judiciária do

Estado do Amazonas

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato 19414689. CONTRATANTE: Justiça Federal de 1º Grau-Seção Judiciária da
Bahia (Dr. Durval Carneiro Neto). CONTRATADA: MAPDATA - TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E
COMÉRCIO LTDA (Srª. Débora Cristina Cassim), CNPJ/MF 66.582.784/0001-11. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a aquisição de softwares Pacote AEC Collection.
Valor Total: R$108.753,00 (Cento e oito mil setecentos e cinqüenta e três reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT 168363, ND 449040, Nota de Empenho: 2023NE000961, emitida em
26/09/2023. BASE LEGAL: Lei n. 8.666/1993, Lei n. 12.846/2013, Lei n. 12.305/2010, Instrução
Normativa n. 03/2018 do MPOG. PAe 0010498-34.2023.4.01.8004. Ass. em 17/11/2023.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato 19409210. CONTRATANTE: Justiça Federal de 1º Grau-Seção Judiciária da
Bahia (Dr. Durval Carneiro Neto). CONTRATADA: TÁSSIO DE SOUZA SILVA LTDA. - ME (Sr.
Tassio de Souza Silva), CNPJ/MF 32.683.167/0001-90. OBJETO: Fornecimento mensal de
água mineral, à Subseção Judiciária de Irecê, durante o exercício de 2024. DOT AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT 168312; ND 339030. BASE LEGAL: Lei n. 8.666/1993 (art.24, II), Lei n.
12.305/2010, Lei n. 12.846/2013, Instrução Normativa n. 03/2018. PAe 0028169-
70.2023.4.01.8004. Ass. em 17/11/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023 - UASG 90012

Nº Processo: 14855572023401800. Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços de pintura das paredes e portas das áreas internas do prédio da
Subseção Judiciária de Itabuna, com fornecimento de todo material necessário", conforme
especificações e quantitativos definidos no Anexo I do Edital. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/11/2023 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h00. Endereço: Av. Ulysses
Guimaraes, 2799 - Cab Centro Administrativo, - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/90012-5-00060-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 20/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/12/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARISTELA LIMA DE AMORIM
Pregoeira

(SIASGnet - 16/11/2023) 90012-00001-2023NE100000

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCURSO Nº 1/2023 - UASG 90004

Nº Processo: 72955520234018007. Objeto: Realização de licitação na modalidade
Concurso para seleção de trabalhos nas categorias Profissional e Universitário, nas
quantidades, especificações e condições constantes do Edital.. Total de Itens Licitados: 6. Edital:
20/11/2023 das 09h00 às 17h00. Endereço: Av.senador Vitorino Freire, N. 300, Areinha, - São
Luís/MA ou https://www.gov.br/compras/edital/90004-20-00001-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 20/11/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 29/01/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Trata-se de
uma licitação na modalidade Concurso, conforme art. 28, inciso III, da Lei Nº 14.133/2021, para
escolha de trabalho artístico-literário (Concurso de Redação - artigos), com a concessão de
prêmios aos vencedores (três na Categoria Profissional e três artigos na Categoria Universitário,
conforme E.1.), totalizando: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)..

JOAO HENRIQUE MELO GOMES
Supervisor da Secom

(SIASGnet - 17/11/2023) 90004-00001-2023NE000001
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